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______________________________________ 

Para que serve 
A direcção da União tem a justa consciência de estar a dar o seu melhor para o bem das suas 
associadas, no entanto nem sempre há uma visibilidade do seu trabalho. 
Serve este ponto de encontro somente para fazer chegar às filiadas os resultados imediatos dos 
nossos esforços; as solicitações que recebemos e os acontecimentos que nos dizem directamente 
respeito. 
Este é o número 0. Está ainda longe de ser perfeito mas será a partir de agora uma presença 
habitual às quintas feiras. 
 

______________________________________ 

Resumo dos encontros de 27 de Fevereiro  
   Realizaram-se, no sábado, 27 de Fevereiro, duas reuniões, em Lisboa. A primeira da iniciativa 

da Direcção da CNIS, com as Uniões Distritais de Lisboa e Setúbal e a 2ª, à tarde, convocada 

pela UDIPSS, com IPSS’s destes distritos. 

A exposição dos Assuntos que estavam incluídos na Ordem de Trabalhos, decorreu por parte 

dos Assessores da CNIS, tendo o debate que se seguiu sido sustentado por elementos da 

Direcção da Confederação. 

As matérias versaram sobre os seguintes pontos: 

1 – Formação: 

   A formação que a CNIS está a promover relaciona-se exclusivamente com o programa FAS – 

Formação para a Acção Solidária, que é financiado pelo POPH e como tal nos Distritos de 

Lisboa e Setúbal só pode abranger os concelhos que não fazem parte da Área Metropolitana de 

Lisboa. A Formação em curso tem predominantemente como objectivo preparar as IPSS’s 

seleccionadas para aplicarem os Manuais de Qualidade da Segurança Social. 

2 – Sustentabilidade: 

   Neste capítulo foi essencialmente exposto os benefícios que as IPSS’s podem obter com a 

devolução do IVA e os 0.5 % do IRS. 

  

    



3 – Contratação Colectiva: 

   Está-se a proceder a negociações que no estado actual seria imprudente ser revelado qualquer 

%% de aumento, tal poderá prejudicar a negociação e ainda porque não há qualquer indicação 

do que poderá ser atribuído como actualização das comparticipações nas negociações com o 

Estado. 

4 – Cooperação:  

Foi defendido pelo Assessor da CNIS  que, na discussão desta matéria se              distinguissem 

dois aspectos, o valor de referência  que tem outras finalidades     que não só a fixação do tecto 

das comparticipações. Serve para aferir a                  deterioração da comparticipação do Estado 

às IPSS, por exemplo: na valência    de Lar de idosos, deveria cobrir 55% dos custos. com este o 

valor verifica-se que essa cobertura é de 46%. Serve também como valor comparativo que 

poderá ser  usado em cada IPSS. No que se refere ao princípio da fixação administrativa de um 

limite nacional para as comparticipações familiares nas diversas valências o Assessor 

considerou ser um assunto da competência da Direcção. 

A Direcção da CNIS deu informações acerca dos resultados do grupo de trabalho de composição 

paritária entre a Segurança Social e os representantes das 3 confederações: 

Quanto à razoabilidade do sistema de fixação administrativa do limite nacional da 

comparticipação das famílias foi dada ênfase à vontade firme por parte da segurança social em 

manter o princípio e à dificuldade de a CNIS poder vir a fazer valer a posição contrária.  

No que se refere ao cálculo dos valores de referência,  relativamente aos lares, foi apresentado 

por parte das IPSS e Misericórdias o valor de € 1.124 com referência a 2008 a que a segurança 

social contrapôs com € 800. Não tendo havido acordo seguiu para despacho do Secretário de 

Estado o valor de                 € 914,35, com referência a 2008. Relativamente às creches as IPSS’s 

apresentaram o valor de € 494 para 2010, a Segurança Social contrapôs com o valor de € 

450,83, valor que, veio a seguir para o Secretário de Estado. 

Foi notório o pronunciamento de todos os representantes das IPSS e da Uniões de Lisboa a 

Setúbal contra o princípio de ser fixado um valor único e nacional como limite para as 

comparticipações familiares.   

______________________________________ 

Solicitação do NISS 

O parecer legal que acompanha a solicitação do NISS pela Segurança Social só é aplicável às 

instituições da Segurança Social e não às IPSS. Por outro lado, não responde à legalidade do 

fornecimento de dados pessoais sem autorização do titular dos dados. 

Assim vem a Direcção da UDIPSS-LX aconselhar: 

   1. A agir, com sentido de cooperação, disponibilizando os NISS (apesar de não ser obrigatório) 

dos utentes que já autorizaram formalmente através de uma declaração escrita. 

   2. A pedir autorização aos utentes que ainda o não fizeram. 



*segue para ajuda (e só para ajuda devendo as direcções das filiadas aprovarem) uma minuta da 

declaração 

         DECLARAÇÃO 
    
 Eu ________________ portador do NISS nº 
______________________, declaro que 
autorizo a Instituição (nome da instituição) de que sou utente, a colocar o meu 
NISS 
(Número de Identificação da Segurança Social) nos mapas de controlo 
estatístico e em 

    conformidade com a exigência do Instituto da Segurança Social. 

______________________________________ 

 Divulgação 

o        Encontro FLE, 14 de Abril às 9H30 na Gulbenkian (Lisboa) 
o        Colónia Tropical na Primavera – Associação Lavoisier 
o        o seminário “O Papel da Certificação no Sector da Construção”. – APCER 
o        Formação Inicial de Técnicos -  Projecto Família,  que irá decorrer na nossas 

instalações de 19 a 30 de Abril, das 9.30 as 13.30. – MDV 
o        Workshop subordinado ao Tema: “Excelência organizacional no Terceiro 

Sector – I.Zon 
o        1º Encontro subordinado ao tema:  «Ensino Especial: O que é? Como 

funciona?» - Comissão Social Inter-Freguesias Santa Maria de Belém e S. Francisco 
Xavier 

o        Workshop para Técnicos “Saúde Sexual e Reprodutiva: Inovar as 
práticas comunitárias”, a decorrer nos dias 13 e 14 de Abril (3ª e 4ª feira), no 
âmbito do Projecto Pares. – TESE 

  

            ______________________________________ 
            Eventos 

o        Encontro de Coros 
§         Zona de Loures – Stº. António dos cavaleiros, 8 de Abril 
§         Zona de Sintra – Rio de Mouro, 15 de Abril 
§         Zona de cascais – Nova Oeiras, 22 de Abril 
§         Zona de Lisboa – Lisboa, Espaço Municipal da Flamenga, 29 de Abril 

  
o        Aniversários: 

§         81º Aniversário dos Inválidos do Comércio 
§         Associação Comunitária de Reformados Pensionistas e Idosos de Sacavém – 

36º aniversário do 25 de Abril – convite p/almoço convívio 
  

o       Outros 
§         Jantar de Solidariedade – Centro Comunitário Paroquial da Ramada 
§         Reunião com as IPSS’s dos Distritos de Lisboa e Setúbal com a CNIS 
§         Encontro com associados com as valências de LCJ e CAT e a CNIS – 13-Abril 

   

  
  

 

 

 

 


